






















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO
CNPJ: 11.712.456/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:57 do dia 28/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2023.
Código de controle da certidão: F816.E68C.1A2C.A81A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL
APRISCO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.712.456/0001-09
Certidão nº: 42061422/2022
Expedição: 28/11/2022, às 16:31:20
Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL
APRISCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
11.712.456/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





























 

 
Rua Odilo Antônio Link, 1621, Centro, São José do Cedro/SC - Fone: (49) 3643-1359 
E-mail: associacaoaprisco@hotmail.com           site: www.associacaoaprisco.com.br 

 

São José do Cedro/SC, 03 de janeiro de 2023. 

OF. 001/2023 

 
Exmo. Sr. 
Gilberto Angelo Lazzari 
DD. Prefeito Municipal 
Faxinal dos Guedes - SC 
 

 

Senhor Prefeito: 
 

Cumprimentando-o cordialmente, viemos através deste, informar que a 

Associação Aprisco mantém o interesse em celebrar convenio com o município 

Faxinal do Guedes para acolher crianças e adolescentes que necessitam do 

serviço de Acolhimento Institucional no Lar Aprisco de Xanxerê/SC. 

Informar ainda, que este município faz parte do acordo firmado com a 

comarca de Xanxerê, onde ficou decidido os municípios participantes da 

formação e manutenção da casa de acolhimento institucional para crianças e 

adolescentes. 

 

Estamos à disposição para o assunto em questão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Carlos Costa 

Presidente 

 

 

 



 
 

APRISCO FILIAL XANXERE 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PARA O MUNICIPIO DE FAXINAL DOS GUEDES 
 

 MET 
ETAP 
FASE 

 
ESPECIFICAÇÃO  

INDICADOR 
FÍSICO  

DURAÇÃO 
 

 UNIDADE QTDE. INÍCIO TÉRMINO 
       
1 1 Acolhimento Institucional de 

adolescentes até 04 vagas. 

  
01/01/2023 31/12/2023 

       
       
       
       
       
       
       
       
       

 
 PLANO DE APLICAÇÃO (EM R$) 

NATUREZA DA DESPESA VALOR R$. 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE CONVENENTE  

Efetuar pagamentos de pessoal da unidade, 
encargos fiscais, trabalhista e previdenciária, 
seguros em geral, energia elétrica, água, 
telefone e internet, materiais de hotelaria 
(cama, mesa e banho), manutenção,  aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes, 
adequação do espaço físico, combustíveis, 
lubrificantes  e seguro do veículo, alimentação,  
hospedagens e despesas com locomoções, 
materiais didático - pedagógico material de 
expediente, despesas com cursos e capacitações 
no que se referente a hospedagem, translado, 
diárias, alimentação e/ou ajuda de custos. 

 
R$ 263.066,88 

 

 
 

  
 

 
  

    
    
    
    
    

TOTAL   R$ 263.066,88 



 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$) 
 

CONCEDENTE: 
 

 
META JAN/2023 FEV/2023 MARÇO/2023 ABRIL/2023 MAIO/2023 JUNHO/2023 

 
 
 

21.922,24 21.922,24 21.922,24 21.922,24 21.922,24 21.922,24 

META JUL/2023 AGOS/2023 SETEM/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023 
 21.922,24 21.922,24 21.922,24 21.922,24 21.922,24 21.922,24 

 
 

DEFERIMENTO SOLICITADO 
Na qualidade de representante legal do Convenente, peço deferimento ao que ora é solicitado para fins 

de desenvolver o Plano de Trabalho: 

  
Xanxerê, 06 de janeiro 2023. 
 

OSC 
 

  
 

8 – MANIFESTAÇÃO DO CONCEDENTE 
 
DEFERIDO 
 
______________________________________ 

LOCAL E DATA 
 
 

 
 
 

_________________________________________ 
CONCEDENTE 

 
 

 
INDEFERIDO 
 
 
______________________________________ 

LOCAL E DATA 
 
 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
CONCEDENTE 
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